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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre A

Brasília, DF. CEP 70308-200. - h�ps://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/par�cipacao-social/conselho-
nacional-de-direitos-humanos-cndh/conselho-nacional-direitos-humanos

 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

  

Dispõe sobre a criação de Grupo de
Trabalho sobre o Serviço de Avaliação
e Acompanhamento de Medidas
Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com
Transtorno Mental em
Conflito com a Lei (EAP), no âmbito da
Polí�ca Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema
Prisional.

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Em 18 de maio deste ano, o Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS n. 1.325 de
18/05/2020, ex�nguindo o serviço em epígrafe o que gerou reação da sociedade civil, pelos movimentos
de direitos humanos e da saúde mental an�manicomial. Diversos especialistas também manifestaram-se
contrários à ex�nção do serviço ressaltando entre suas qualidade a adequação com a legislação brasileira
que norma�za o cuidado em saúde mental, par�cularmente a lei n. 10.216/2001.

Nessa mesma linha e produzindo uma vigorosa e minuciosa Nota Técnica1, manifestou-se o
Colégio Nacional de Defensores Públicos-Gerais (CONDEGE), que de forma cabal demonstrou não só a
relevância e eficiência do serviço, desmontando os argumentos técnicos do Ministério da Saúde, como
apontou para a necessidade da sua universalização, para que alcance toda a população que dele possa se
beneficiar. Também demonstrou que as EAPs, não podem ser ex�ntas pois não há outros serviços que a
subs�tuam, o que caracterizaria desassistência. 

Essa Nota Técnica do CONDEGE foi encaminhada ao Conselho Nacional de Direitos
Humanos (CNDH), que se colocou prontamente no processo de ar�culação com os demais movimentos
da sociedade e, cumprindo sua vocação ins�tucional, aprovou em sua 3ª Reunião Extraordinária,
realizada nos dias 15 e 16 de junho de 2020, a Resolução nº 26/2020, por meio da qual recomendou ao
Ministério da Saúde:
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I. Revogar da Portaria GM/MS no 1.325, de 18 de maio de 2020, a fim de que se
restabeleça o Serviço de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas
Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei e seu respectivo
custeio;

II. Buscar a ampliação desse serviço tendo como meta 100% de cobertura territorial e
também da totalidade da população que dele possa se beneficiar, fazendo isso em
conformidade com as leis e preceitos constitucionais, ouvindo a sociedade em
processos democráticos de escuta como audiências públicas no parlamento e em
diálogo permanente com o controle social, particularmente com o Conselho
Nacional de Saúde;

III. Abster-se de promover qualquer mudança nas políticas de saúde mental em
desacordo com o que preconizam a Reforma Psiquiátrica (lei n. 10.216/2001), a
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (decreto n.
6.949/2009) e o SUS (lei n. 8.080/1990).

Outra frente de atuação do CNDH foi a da abertura de canais de diálogo e ampliação de
consensos ins�tucionais sobre o tema. Foi assim a conversa com a Procuradoria Federal de Defesa do
Cidadão do Ministério Público Federal (PFDC/MPF), que reconheceu a justeza da causa, o que foi muito
importante para o diálogo com o Ministério da Saúde que, atendendo à solicitação do CNDH, ouviu em
reunião virtual o Conselho e um representa�vo conjunto de en�dades e de ins�tuições do estado
brasileiro. O dialogo resultou na publicação da Portaria GM/MS n. 1.754, de 14 de julho de 2020, que
revogou a Portaria GM/MS n. 1.325/2020. O Ministério da Saúde dispôs-se a par�cipar de reunião para a
discussão do tema, chamada pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal dos
Deputados, no dia 17 de julho, em que ficaram definidos importantes encaminhamentos, dentre os quais
a criação de um Grupo de Trabalho (GT) sobre o tema.

Importante elucidar que a reunião definiu o compromisso de que o GT fosse conduzido
pelo próprio Ministério da Saúde, que já na reunião apresentou razões que dificultariam a efe�vação da
tarefa, apontando o CNDH como a melhor opção ins�tucional. Frente a demora na operacionalização e os
reiterados pedidos do Ministério da Saúde, e como compromisso da efe�va e qualificada par�cipação
ministerial, o CNDH consolidou a compreensão de que deveria encampar a tarefa. Elucida-se também que
tanto o escopo das tarefas quanto à definição das en�dades que comporão o GT foram acordadas na
referida reunião realizada pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal.

Cabe menção à Associação Brasileira de Saúde Mental (ABRASME) que se colocou no papel
de ar�culação entre diversos movimentos e ins�tuições e trabalhou fortemente na mobilização e na
elucidação para a sociedade quanto à necessidade desse serviço. Cabe também destaque à mobilização
das EAPs existentes no país e a defesa é�ca, lúcida e comprome�da que fizeram da polí�ca pública.

                 

Isto posto:

        

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS - CNDH, no uso da atribuição legal que
lhe é conferida pelo Ar�go 9º da Lei nº 12.986 de 02 de junho de 2014, bem como pelos Ar�gos 3º e 9º,
incisos VI e XI, de seu Regimento Interno e a   aprovação por unanimidade na 7ª REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS, ocorrida nos dias 17 e 18 de
setembro.

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho sobre o Serviço de Avaliação e Acompanhamento de
Medidas Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP), com os
seguintes obje�vos:
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I. Avaliação e levantamento de como atuam as EAPs;
II. Organização de inspeção nos locais de custódia;

III. Melhorar metodologias, incluindo transparência de indicadores;
IV. Fortalecer a rede de EAPs;
V. Credenciamento de novas EAPs e implantação das EAPs nas diversas unidades

federativas;
VI. Elaboração legislativa par institucionalização das EAPs e garantia orçamentária para

as EAPs.

 

Art. 2º O GT será composto por:

 

I. Conselheiros/as do CNDH, representantes dos seguintes órgãos ou entidades:
 

II. Representantes de organizações da sociedade civil e de órgãos públicos, entre eles:

1.   Gabinete do Ministro de Estado de Saúde;

2.   Associação Brasileira de Saúde Mental (ABRASME);

3.   Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (ANADEP);

4.   Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados
(CDHM);

5.   Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (CNPCT);

6.   Conselho Nacional de Saúde (CNS);

7.   Colégio Nacional de Defensores Públicos-Gerais (CONDEGE);

8.   Defensoria Pública da União (DPU);

9.   Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT);

10. Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público
Federal (PFDC/MPF);

11. Rede Nacional Internúcleos da Luta An�manicomial (RENILA);

12. Equipe de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêu�cas
Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP) – 2
(dois) representantes.

 

Parágrafo Único – O Grupo de Trabalho poderá convidar en�dades ou pessoas do setor
público e privado, movimentos populares, organizações não governamentais, ins�tuições e/ou
profissionais especializados que atuem em a�vidades relacionadas à saúde mental, sistema prisional ou
polí�cas públicas em saúde. Ficando desde já considerado o convite  ao Departamento Penitenciário
Nacional- Depen/MJSP e  a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- SNDCA/
MMFDH.

 

 Art. 3º As a�vidades desenvolvidas neste Grupo de Trabalho serão consideradas serviço
público relevante e não remunerado.

 

  Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RENAN VINICIUS SOTTO MAYOR DE OLIVEIRA
Presidente

Conselho Nacional de Direitos Humanos

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Vinicius Sotto Mayor de Oliveira, Presidente, em
18/09/2020, às 13:00, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1335387 e o código CRC F2B089E9.

1 Nota Técnica sobre a publicação da Portaria GM/MS n. 1325, de 18 de maio de 2020, que revoga a Portaria GM/MS n. 95/2014 e as respec�vas referências na
Portaria de Consolidação n. 2/GM/MS, que ex�ngue o Serviço de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno
Mental em Conflito com a Lei, no âmbito da Polí�ca Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, de 04 de
junho de 2020. Disponível em: h�ps://anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/44561/Nota_Tecnica___EAP_vf_condege_assinada_.pdf. 
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